
as GOVERNO ,\AUNICIP,AL

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves. tendo em visla as justificati'r a'
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Juridica do Município, sobre i,

contratação direta por dispensa de licitação, fulcrada no art. 75 inciso ll da t.ei 14.133121, no valor
total de R$ 16.979,48 (dezesseis mi[, novecentos e setenta e nove reais e quarenta e oito centavos).
tendo como objeto a Aquisição de materiais de expedientes para atender a demanda das
escolas municipais e Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio do Leste. Resolvc
RÁTIFICAR o presente processo a favor de: UNIVERSITARI.{ INFORMATICÁ.
PAPELARIA E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 30.986.26210001-38, com sede na Avenida Edga
Vieirq n'. 178, bairro: boa esperança, município de Cuiabá - MT, CEP: 78.068-401. e ordenar sua
publicação em cumprimento ao disposto no aÍt. 72. VIII Parágralo único da Lçi 14.133121 .

Santo Antônio do Leste-MT,04 dejulho de 2022.
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g) Fotocopia do Certilicâdo de Resêrvista, para os candidatos do sêxo
masculino;

h) Fotoópia do RG e CPF do candidato e do óniuge (se casâdo):

i) Fotoópia da CaÍteiÍa de Trabalho e cpmprovante de inscííção no PIS/

PASEP;

J) Fotocópiâ legível da CNH se ror o casoi

k) Compmvante de exame de saúde fÍsica I mental (exame médico) ne-

cessário ao desempênho das funções inerentes ao cargo pretêndido:

l) Declaração negaliva de acumulação dê caÍgo público ou de condiçôes

da aqJmulação amparada pola Constituição Foderal;

m) Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada
por qualquer órgâo público €/ou enlidade da esfera federal, estadual e/ou

municipal (dêclarado p6lo própÍio candidato ê com firma rêconhecida);

n) Oeclaraçáo, de próprio punho, de não ter sido demiüdo do serviço pú-

blico por moüvo justo. ou de náo ter sido exonerado a bem do serviço pú-

blico, nos últimos 05 (cinco) anos.

o) Dêclaração de Bens;

,^t Comprovante de abertu.a de conta, em agência bancária nâ qual a Pre-

-rtura de Santo Antôn-o do Leste mantém convênio pa.a Íecebimento de

cíéditos salâdais; e

q) Não regisbar antêcedentes címinais ou estar respondendo pelos cn-

ínes conta: o Patrimônio, AdministraÉo, Fé Pública, os costumes e os pre-

üstos na Lei no 1.343 dê 2U0&2006 (tráfico de entorpecentês), comprova-

do através de Certidão Civil e Criminal.

.) Consulta Qualificação Cadasfal- onde identifrca possiveis divergências

êntre os cadastÍos intomos das ompresas, o Cadastro de Pessoas Fisicas

- cPF e o Cadastro Nacionalde lníormações Sociais - CNIS, a lim de não

comprom€têr o câdastramgnto iniciâl ou admissões do trâbalhadores no

e.Social.

s) Oulros documentos que a Administração julgar nec€ssáío;

LrctraçÁo
TERÍíO DE RÂnFrcAçÀO - DTSPE SA DE LICTTAçÃO 029/2022

TERÍ{O DE RAÍFICAçÃO

D|SPENSA DE UCÍTÂçaO 029120212

Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira AJves, lendo em vistã

as justificativas apres6ntadas pêla Comissão de Licitação e pela Assesso-

ria Juídicã do Município, sobre a contratação direta por dispensa de licita-

Éo, tulcrada no aÍt. 75 inciso I da Lei 14.13312'1, no valor total oe RS '17

450,00 (dezessete mil. quatrocentos e cinquenta reais), tendo como objeto

a Contrataçáo de êmpresa para elâboração e exêcuÉo de projeto dê com-

bate incêndio e liberaÉo do alvará de iunto ao corpo de Bombeiros, pa-

ra realização da EXPOSAL, festa do peão de Santo Antônio do Leste-MT.

Resolve RAÍ|F|CAR o presente procêsso a favoÍ de: EÍú|LY KALINNE DE

SOUZA VIEIRA - CNPJT 27,a2o,4251o0o14í, com sede na AV Bruno Li-

ína Nascimenlo, no 3295, quadra 273lote 12, bairío: Parque Sagrada Fa-

milia, município de Rondonópolis - MT, CEP:78.73S038, e ordenar sua

publicâção em cumprimênto ao disposto no aít. 72, Vlll PaÍâgÍáfo único da

Lei 14.13312'1.

Santo Antônio do Leste.MT, 04 de julho de 2022.
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TER.TO DE RÂTIFICAçÃO

D|SPENSA DE L|CÍTÂçaO 03U2OA2

O Exmo. Sr. Prêfeito Municipal Jose Arimateia Vieirâ Alves, iê:- I r'isÉ

as justificativas apresentadas pela Comissão de Licitação e pei-. ! ssesso-

ria JuÍídica do Município, sobre a contratâÉo dirêta poÍ dispensi :le licita-

ção, Íulcrada no art. 75 inciso ll da Lei 14.13321, no valor totai dc RS 16.

979,48 (dezê6seis mil, novecentos e sstsnta e nova íeâis e qua-er ia ê oito

centavos), teírdo coíno objeto a Aquirição de mabíiab de êxpêdiêntss
para atêndêÍ a dêmandã das escolas municipâh e Secretê -il lruni.
cipal de Educação de Santo Antônlo do Leste. Resolve R.ê -'f ':AR o

prcsente processo a Íavoí de: UNwERSITARIA INFORITATICA, PAPE-
LARIA E SERVIçOS LTDA - CNPJ: 30.986-262000Í3E. c.- :êde na

Avenida EdgaÍ Vieira, no. 178, baino: boa esperança, municip o ce Cuia-

bá - MT, CEPi 78.06840'1, e ordenar sua publicaçáo em cL.ii r r:-ioao
disposto no aít. 72, Vll! Paíágrafo único da Lei'14.1331/21

Santo Antônio do Leste-MT, 04 dê julho de 2022.

JOSÉ ARII'ATEIA VIEIRÂ ÂLVES

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAçÂO
TER]úO DE RATIF|CA9ÃO - TNEXGTBIUDADE DE LICITAÇao 005/

2022

TERMO DE RATIFICAçÂO

tNEXIGTBTLTDADE DE LrCrÍAÇÃO 005/2021

O Exmo. Sr. Prefeito Múnicipal JcseArimateiaVieiraAlves, tenJ: .. vista

as justificativas apresentadas pela Comissáo de Licitação e ; i . .r ises'
soria Juídica do Município, sobre a contrataçáo dirêta poÍ rne{ I )l cade

dê licitaçao. fulcrada no art. 74 inciso ll da Lei '14.133/21, no !i, i,Í l. al de

RS 70.000,00 (setenta mil rêais), tendo como obietivo oÍeíêcer Progra-

mação Artiíico e Cultural na Exposal 2022 - í9' Festa de Rcrie:c de

Sanlo Antônlo do Leíe com a Banda Foíó BotB, cgnloíme teÍmo de

convênio n' 0682-2022 da SecÍelaria de Eslado de Culturã. : e.: r .te e
Lazer - SECEL- Resolvê RATIFICAR o pÍesente pÍocêsso a,.,.. :3: L2

ENTRETENI ENÍOS LTDA - CNPJ: í0.5Ít.559t01x)í-00. c. r 'eoe na

ST S|.,âAS Trecho 03, conjunto 03, bloco A, sala 414, no 10, oairÍ. -sa Sul.

Brasília - DF, CEP: 70.610-906, e ordênar sua publicaÉo eÍn ( r 1 r' men-

to ao disposto no art. 72, Vlll ParágÍâfo único da Lei 14.133/21

Santo Antônio do Lestê-MT. 04 dê júlho de 2022.

JOSE ARIIIAÍEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

JURiOtCO
PORÍARIA SECRETARIA DE SAÚDE

FORTARIA IIC

Dispôe sobrê a resolução da LEI No. 89í2022 e dá oulras provicê.rc âs.

O SECRETARIO MUNICIPAL OE SAÚDE DE SANTO ANTONIO LO LÊS-

TE - MATO GROSSO, MARCOS DA SILVA AIVES, usando rle s.as aai-

buiçôes legab que lhe sâo @nfe.idas:

Considêrando a LEI N". 89í2022 - lnstitui Regims de Plantão isaidê);

Considerando PORTARIA N'.354. DE 10 DE MARçO DE 2014 oo lt4inas-

têrio da saúde:

Resolve:
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